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QQ Itapkuru
■ GOVERNO DO POVO

MUNICIPIO DE ITAPICURU 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPICURU

GABINETE DO PREFEITO

OFICIO N9 147/2021/GP

Itapicuru/BA, 2 de agosto de 2021.

A Sua Excelencia a Senhora

Rita de Cassia Alberto dos Reis

Presidente

Camara Municipal de Itapicuru 

48475-000 - Itapicuru/BA

Assunto: Encaminhamento da Mensagem na 36/2021 - Sangao do PL ns 010/2021 - Lei 

Municipal na 571/2021.

Senhora Presidente,

Cumprimentando-a cordialmente, encaminhamos a esta Casa Legislativa, a 

Mensagem na 36/2021 que comunica a sangao do PL na 010/2021 e restitui 02 (dois) autografos 

do referido projeto que, ora sancionado, foi transformado na Lei Municipal na 571, de 13 de julho 

de 2021.

Atenciosamente,

CAMARA“ ' ‘ 'CURU
r

Em,__

L A
JOSE MOREIRA DE CARVALHO NETO 

Prefeito

riWARAM"* OS ITAPICURU
CAMARA £

--•^as s Snat u r a

Prafa da Bandeira, 58, Centro, CEP 48475-000, Itapicuru/BA - Fone.: (75) 3430-2385 / 2155 

CNPJ n2 13.647.557/0001-60 - Email: itapicuru.adm@gmail.com - www.itapicuru.ba.gov.br
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Munidpio de Itapicuru 

Prefeitura Municipal de Itapicuru

Gabinete do Prefeito

MENSAGEM N? 36/2021

Senhores Membros da Camara Municipal de Itapicuru,

Nos termos do art. 40 da Lei Organica do Munia'pio de Itapicuru, comunico £s 

Vossas Excelencias que sancionei o projeto de lei n2 010/2021 que "Dispoe sobre a cria?§o do 

Centro Proinfancia Izabel Santiago de Oliveira Vasconcelos, localizada na sede do Municipio de 

Itapicuru/BA." Para a Camara Municipal de Itapicuru, restituo nesta oportunidade, dois 

autografos do texto que, ora sancionado, se transforma na Lei Municipal n^ 571, de 13 de julho 

de 2021.

Gabinete do Prefeito, Itapicuru/BA, 2 de agosto de 2021.

CAMABAMUM.DEd IW1CURU

Em, -ii I_q&J.£q 31- 
------

as s in av u r a

JOSE MOREIKA DE CARVALHO NETO 

Prefeito
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Munidpio de Itapicuru 

Prefeitura Municipal de Itapicuru

Gabinete do Prefeito

LEI MUNICIPAL NS 571, DE 13 DE JULHO DE 2021

Dispoe sobre a criagao do Centro Proinfancia 

Izabel Santiago de Oliveira Vasconcelos, localizada 

na sede do Municipio de Itapicuru/BA.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ITAPICURU, Estado da Bahia, no uso de suas atribuigoes 

legais, conferidas pela Lei Organica do Municipio de Itapicuru fago saber que a Camara Municipal 

de Itapicuru decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. is. Fica criado o Centro Proinfancia Izabel Santiago de Oliveira Vasconcelos, 

localizada na sede do Municipio de Itapicuru- BA.

Art. 2s. A organizagao administrativa e curricular, bem como o funcionamento e as 

Diretrizes da Creche estao estabelecidos no Regimento Escolar Unificado do Sistema Municipal 

de Ensino de Itapicuru - BA.

Art. 3s. Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicagao, revogando todas as 

disposigoes em contrario, em especial aquelas contidas na Lei Municipal ns. 443/2017.

Gabinete do Prefeito, Itapicuru/BA, 13 de julho de 2021.

CAMARA DE iTAPICURU 
.RECEBlpC

Em./l /o% iSoM

-------TTSSINATURA

JOS£ MOREIRi .ARVAmO NETO

Prefeito

VINICIUSAhpl
Procuradbr

NTES

£ S 3Publicado D.O.M. N*

Folha:

i-3 / 0^ /£-OcLl
Em:
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I Itapicuru
I ■g o v er n o d o po v o

MUNICIPIO DE ITAPICURU 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPICURU
iSZmF GABINETE DO PREFEITO

OFICIO N9 148/2021/GP

Itapicuru/BA, 10 de agosto de 2021.

A Sua Excelencia a Senhora

Rita de Cassia Alberto dos Reis

Presidente

Camara Municipal de Itapicuru 

48475-000 - Itapicuru/BA

Assunto: Encaminhamento da Mensagem 37/2021 e Projeto de Lei n9 012/2021.

Senhora Presidente,

Encaminho a V. Exa. a Mensagem n? 37/2021 que apresenta a esta Casa Legislativa

o Projeto de Lei ns 012/2021.

Colocamo-nos a disposigao para esclarecimentos adicionais e renovamos nossos 

votos de estima e considerag3o por Vossa Excelencia.

Atenciosamente,

r>?= it apic u r urA.J
CAMARA

JOSE MOREIR/a  DE CARVALHO NETO 

Prefeito

Praca da Bandeira, 58, Centro, CEP 48475-000, Itapicuru/BA, Fone.: (75) 3430-2385 / 2155 

CNPJ n® 13.647.557/0001-60 - Email: itapicuru.adm@gmail.com-www.itapicuru.ba.gov.br
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Munidpio de Itapicuru 

Prefeitura Municipal de Itapicuru

Gabinete do Prefeito

MENSAGEM N2 37/2021

Senhores Membros da Camara Municipal de Itapicuru,

Nos termos do art. 37, § 15, da Lei Organica do Municipio de Itapicuru, submeto a 

elevada deliberagao de Vossas Excelencias o Projeto de Lei ns 012/2021 que "Altera o art. 39 e 

40 da Lei n2 449/2017, de 19 de dezembro de 2017 que dispoe sobre o Sistema Municipal de 

Cultura de Itapicuru."

Gabinete do Prefeito, Itapicuru/BA, 10 de agosto de 2021.CAMARA MUN. DE ITAPICURU
RECE IDO

ASSINATURA

JOSE MOREIRA DE CARVALHO NETO 

Prefeito
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CAMARA

Em,
RtC&APICIJm

o
Municipio de Itapicuru 

Prefeitura Municipal de itapicuru

Gabinete do Prefeito

errw* ____
ASSiNATURA

PROJETO DE LEI N? 012, DE 10 DE AGOSTO DE 2021

Altera o art. 39 e 40 da Lei 449/2017, de 19 de 

dezembro de 2017 que dispde sobre o Sistema 

Municipal de Cultura de Itapicuru.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ITAPICURU, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuigoes legais, e em conformidade com a Lei Organica Municipal, fa?o saber que a Camara 

Municipal de Vereadores APROVOU, e eu SANCIONO a seguinte Lei:

Art. I9. O Art. 39 da LEI N.9 449/2017, DE 19 de dezembro de 2017, passa a vigorar com 

a seguinte redagao:

Art. 39. O Conselho Municipal de Polftica Cultural de Itapicuru/BA sera 

constituido por 9 (nove) membros titulares e 9 (nove) membros 

suplentes, com a seguinte composi?ao:

§ l9 Os representantes do Poder Publico serao:

I - dois representante da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Lazer;

II - urn representante da Secretaria Municipal de Educagao;

III - um representante da Secretaria Municipal Administrapao;

IV - um representante da C3mara Municipal de Vereadores;

§ 29 Os representantes da Sociedade Civil Organizada serao dos seguintes 

segmentos:

I - um representante da Fanfarra Municipal de Itapicuru - FAMUNITA;

II - um representante da Cultura Popular;

III - um representante dos professores;

IV - um representante dos Artesaos do Municipio;

§ 39 O Secretario Municipal de Municipal de cultura sera o presidente 

Conselho Municipal de Politica Cultural de Itapicuru/BA, o qual tera 

direito a voto somente em caso de empate.

§ 49 Os representantes da Sociedade Civil Organizada serao escolhidos 

pelo Secretario Municipal de Cultura dentre aqueles que compuserem o 

Cadastre Municipal de Cultura.

Art. 29. O Art. 40 da LEI N.9 449/2017, DE 19 de dezembro de 2017, passam a vigorar 

com a seguinte reda?ao:
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Municipio de Itapicuru 

Prefeitura Municipal de Itapicuru

Gabinete do Prefeito

Art. 40. 0 Conselho Municipal de Poh'tica Cultural - CMPC e constitui'do 

pelas seguintes instancias:

I - Plenario;

II - Comite de Integrate de Politicas Publicas de Cultura - CIPOC;

III - Colegiados Setoriais;

IV - Comissoes Tematicas;

V - Grupos de Trabalho;

VI - Foruns Setoriais e Territoriais.

Paragrafo unico: as instancias previstas nos incisos II, III, IV, V, VI, serSo 

instituidas a criterio da maioria absolute do plenario, quando houver 

necessidade especifica e justificada, com objetivo e prazo para o 

encerramento delimitados, sendo este nao superior a urn ano.

Art. 32. Revoguem-se as disposigoes em contrario.

Art. 42. Esta lei entra em vigor na data de sua publicagao.

Gabinete do Prefeito, Itapicuru/BA, 10 de agosto de 2021.

JOSE MOREIRA DE CARVALHO NETO 

Prefeito
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«? MUNICIPIO DE ITAPICURU 
^0. PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPICURU

\IAplWll' GABINETE DO PREFEITO
QQ Itapicuru

■ GOVERNO DO POVO

OFICIO N9 146/2021/GP

Itapicuru/BA, 2 de agosto de 2021.

A Sua Excelencia a Senhora

Rita de Cassia Alberto dos Reis

Presidente

Camara Municipal de Itapicuru 

48475-000 - Itapicuru/BA

Assunto: Encaminhamento da Mensagem ns 35/2021 - San^ao do PL n? 008/2021 - Lei 

Municipal ns 570/2021.

Senhora Presidente,

Cumprimentando-a cordialmente, encaminhamos a esta Casa Legislativa, a 

Mensagem n2 35/2021 que comunica a sangao do PL n^ 008/2021 e restitui 02 (dois) autografos 

do referido projeto que, ora sancionado, foi transformado na Lei Municipal n? 570, de 13 de julho 

de 2021.

Atenciosamente,

CAMARA MUM OE ITAPICURU 
RECEBIQO .

ASSINATURA

JOSE MOR^IRA'DE CARVALHO NETO 

Prefeito

Pra?a da Bandeira, 58, Centro, CEP 48475-000, Itapicuru/BA - Fone.: (75) 3430-2385 / 2155 

CNPJ nS 13.647.557/0001-60-Email: itapicuru.adm@gmail.com-www.itapicuru.ba.gov.br
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Munidpio de Itapicuru 

Prefeitura Munidpal de Itapicuru

Gabinete do Prefeito

MENSAGEM N9 35/2021

Senhores Membros da Cdmara Munidpal de Itapicuru,

Nos termos do art. 40 da Lei Organica do Municipio de Itapicuru, comunico as 

Vossas Excelencias que sancionei o projeto de lei ns 008/2021 que "Dispoe sobre a constituigao 

do Service de Inspegao Municipal e os procedimentos de inspegao sanitaria em estabelecimentos 

que produzam produtos de origem animal no municipio de Itapicuru e da outras providencias." 

Para a Camara Municipal de Itapicuru, restituo nesta oportunidade, dois autografos do texto que, 

ora sancionado, se transforma na Lei Municipal ns 570, de 13 de julho de 2021.

Gabinete do Prefeito, Itapicuru/BA, 2 de agosto de 2021.
CAMARA MU.N. DS ITAPICURU 

• RECEBIDO

ASSINATURA

JOSE mo r e Ir a^/c ar v aL

HO NETO

Prefeito
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Municipio de Itapicuru 

Prefeitura Municipal de Itapicuru

Gabinete do Prefeito

LEI MUNICIPAL N2 570, DE 13 DE JULHO DE 2021

CAMARA^,H^ui- tiARiCURU

i

ASSINATURA

DispSe sobre a constitui?§o do Servigo de 

Inspegao Municipal e os procedimentos de 

inspeg§o sanitaria em estabelecimentos que 

produzam produtos de origem animal no 

municipio de Itapicuru e da outras providencias.

VlA

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ITAPICURU, Estado da Bahia, no uso de suas atribuigoes 

legais, conferidas pela Lei Organica do Municipio de Itapicuru fago saber que a Camara Municipal 

de Itapicuru decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 15. Esta Lei fixa normas de inspegao e de fiscalizagao sanitaria, no Municipio de 

Itapicuru, para a industrializagao, o beneficiamento e a comercializagao de produtos de origem 

animal, cria o Servigo de InspegSo Municipal - SIM e da outras providencias.

§ 15 Esta Lei esta em conformidade com as Leis Federais n5 1.283, de 18 de dezembro 

de 1950; n5 7.889, de 23 de novembro de 1989; e n5 9.712/1998, ao Decreto Federal n5 

5.741/2006 e ao Decreto ns 7.216/2010, que constituiu e regulamentou o Sistema Unificado de 

Atengao a Sanidade Agropecuaria (SUASA).

§ 2e A inspegao, fiscalizagao e auditoria de que trata esta Lei abrange os aspectos 

industrial e sanitSrio dos produtos de origem animal, comestiveis ou nao, atraves da inspegao 

ante e post mortem dos animais destinados ao abate, bem como o recebimento, manipulagao, 

fracionamento, transformagao, elaboragao, conservagao, acondicionamento, armazenamento, 

embalagem, deposito, rotulagem e transito de produtos de origem animal no ambito do 

municipio.

§ 35 O Coordenador do Servigo de lnspeg§o Municipal devera ser, obrigatoriamente, 

Medico Veterinario.

Art. 25. E de uso ordinario do Servigo de Inspegao Municipal, legislagoes especificas 

especialmente as publicadas pela Agenda Nacional de Vigilancia Sanitaria, Institute Nacional de 

Metrologia, Normalizag5o e Qualidade Industrial e Ministerio da Agricultura, Pecuaria e 

Abastecimento.

Paragrafo unico. Entende-se por legislagoes especificas os atos publicados ou 

disponibilizados pelo poder legislative ou executive, do ambito federal ou estadual baiano, ou 

por outras entidades oficiais, contendo regras, normas complementares ou descrigSes 

relacionadas com 0 conteudo dessa Lei.

Art. 35. Ficam sujeitos a inspegao, reinspegao, fiscalizagao e auditoria previstas nesta

Lei:

I - os animais destinados ao abate, seus produtos, subprodutos e materias-primas;

II - o pescado e seus derivados;
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Municipio de Itapicuru 

Prefeitura Municipal de Itapicuru

Gabinete do Prefeito

III - o leite e seus derivados;

IV - os ovos e seus derivados;

V - os produtos das abelhas e seus respectivos derivados.

Art. 45. No exercicio de suas atividades, 0 Servifo de Inspegao Municipal devera notificar 

ao Service de Defesa Sanitaria da Bahia, sobre as enfermidades passiveis de aplicagao de medidas 

sanitarias.

Art. 52. As regras estabelecidas nesta Lei tem por objetivo garantir a protegao da saude 

da populagao, a identidade, qualidade e seguranga higienico-sanitaria dos produtos de origem 

animal destinados aos consumidores.

§ l9 Os produtores rurais, industrials, distribuidores, cooperativas e associates, 

industrials e agroindustriais, e quaisquer outros operadores do agronegocio sao responsaveis 

pela garantia de que a inocuidade e a qualidade dos produtos de origem animal nao sejam 

comprometidos.

§ 22 Os produtores rurais e os demais integrantes das cadeias produtivas cooperarao 

com as autoridades competentes para assegurar maior efetividade dos controles oficiais e a 

melhoria da inocuidade dos produtos de origem animal.

§ 32 0 Servigo de Inspegao Municipal trabalhara com objetivo de garantir a inocuidade, 

a integridade e a qualidade do produto final, em que a avaliagao da qualidade sanitaria estara 

fundamentada em parametros tecnicos de Boas Praticas Agroindustriais e Alimentares, 

respeitando quando possi'vel as especificidades locais e as diferentes escalas de produgao, 

considerando, inclusive, os aspectos sociais, geograficos, histbricos e os valores culturais 

agregados aos produtos.

Art. 62. A fiscalizagao e a inspegao de produtos de origem animal tern por objetivos:

I - incentivar a melhoria da qualidade desses produtos;

II - proteger a saude do consumidor;

III - promover o desenvolvimento do setor agropecuario.

Art. 72. 0 Secretaria de Agricultura do Municipio de Itapicuru podera estabelecer 

parceria e cooperagao tbcnica com municipios, Estado da Bahia e a Uniao, podera participar de 

Consorcio de municipios para facilitar 0 desenvolvimento de atividades e para a execugao do 

Servigo de Inspegao sanitaria em conjunto com outros municipios, bem como podera solicitar a 

adesao ao SUASA.

Art. 82. 0 Servigo de Inspegao Sanitaria de que trata esta Lei envolvera:

I - a elaboragao, gestao, planejamento e auditoria de programas de interesse a Saude

Publica;

ll-o suporte e apoio aos programas de Defesa Sanitaria Animal;

III - a divulgagao de informagoes de interesse dos consumidores desses produtos;
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Munidpio de Itapicuru 

Prefeitura Munidpal de Itapicuru

Gabinete do Prefeito

IV - o incentivo a educagao sanitaria, atraves dos seguintes mecanismos:

a) divulgagao da legislagao especifica;

b) divulgagao, no ambito dos orgaos envolvidos, das agoes relatives a inspegao e 

fiscalizagao de alimentos;

c) fomento da educagao sanitaria no ensino fundamental e medio;

d) desenvolvimento de programas permanentes, com a participagao de entidades 

privadas, para conscientizar o consumidor da necessidade da qualidade e seguranga dos 

produtos alimenticios de origem animal.

Art. 92. A inspegao e a fiscalizagSo serao realizadas:

I - nas propriedades rurais fornecedoras de mat^rias-primas destinadas a manipulagao 

ou ao processamento de produtos de origem animal;

II - nos estabelecimentos que recebem as diferentes especies de animais para abate ou

industrializagao;

III - nos estabelecimentos que recebem 0 pescado para manipulagao ou industrializagao;

IV - nos estabelecimentos que produzem e recebem ovos em natureza para expedigao 

ou para industrializagao;

V - nos estabelecimentos que recebem 0 leite e seus derivados para beneficiamento ou

industrializagao;

VI - nos estabelecimentos que extraem ou recebem o mel, a cera de abelha e os outros 

produtos das abelhas para beneficiamento ou industrializagao;

VII - nos estabelecimentos que recebem, manipulem, armazenem, conservem, 

acondicionem ou expedem materias-primas e produtos de origem animal comestfveis, 

procedentes de estabelecimentos registrados;

VIII - nos estabelecimentos que recebem, industrializam e distribuem produtos de 

origem animal nao comestiveis.

Art. 10. E da competencia do Servigo de Inspegao Municipal do Munidpio de Itapicuru a 

inspegao e fiscalizagao nos estabelecimentos previstos nos incisos I a VIII, do art. 92, que fagam 

com£rcio:

I - municipal;

II - intermunicipal, enquanto reconhecida a equivalencia dos seus servigos de inspegao 

aos do Ministerio da Agricultura, Pecuaria e Abastecimento, atraves da adesao ao Sistema 

Brasileiro de Inspegao de Produtos de Origem Animal - SISBI, do Sistema Unificado de Atengao a 

Sanidade Agropecuaria - SUASA.
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Municipio de Itapicuru 

Prefeitura Municipal de Itapicuru

Gabinete do Prefeito

Art. 11. Nas casas atacadistas e nos estabelecimentos varejistas destinados ao comercio 

de produtos de origem animal, a Secretaria da Saude do Estado ou do Municipio procederao as 

agoes de vigilancia sanitaria.

Paragrafo unico. O Servigo de Inspegao Municipal podera celebrar convenio com os 

orgaos mencionados no caput deste artigo, para estabelecer agoes conjuntas na inspegao e na 

fiscalizag§o dos aspectos higi@nico-sanit^rios dos produtos de origem animal no segmento 

varejista.

Art. 12. Os estabelecimentos que industrializem produtos de origem animal, seus 

derivados e subprodutos, deverao ser registrados junto ao Servigo de Inspegao competente.

Art. 13. O SIM podera tambem celebrar convenios com municipios, orgaos e entidades 

visando estabelecer agao conjunta para a realizagao das atividades do Servigo de Inspegao de 

Produtos de Origem Animal do Estado da Bahia.

Paragrafo unico. As agoes conjuntas poderao englobar aquelas relacionadas aos 

aspectos higienico-sanitarios, a protegao e defesa do consumidor, a saude, ao abastecimento e 

a promogao do desenvolvimento do setor agropecuario.

Art. 14. 0 Chefe do Poder Executive do Municipio regulamentara a presente Lei, dentro 

do prazo maximo de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de sua publicagao.

§ 12 A regulamentagao de que trata este dispositive abrangera:

I - a classificagao dos estabelecimentos;

II - as condigoes e exigencias para registro, como tambem para as respectivas 

transferencias de propriedade;

III - as condigoes higienico-sanitarias e tecnologicas dos estabelecimentos;

IV - as condigbes gerais das instalagoes, equipamentos e praticas operacionais de 

estabelecimento agroindustrial rural de pequeno porte, denominado agroindustria familiar, 

observados os principios basicos de higiene dos alimentos, tendo como objetivo a garantia da 

inocuidade dos produtos de origem animal;

V - os deveres dos proprietarios, responsciveis ou seus prepostos;

VI - a inspegao ante e post mortem dos animais destinados ao abate;

VII - as questoes referentes ao abate humanitario, que garantam o bem-estar dos 

animais desde a recepgao at6 a operagao de sangria;

VIII - a inspegao e reinspegao de todos os produtos, subprodutos e materias-primas de 

origem animal durante as diferentes fases da industrializagao e transporte;

IX - a aprovagao e fixagao dos padroes de identidade e qualidade dos produtos de origem

animal;

X - o registro de rotulos, marcas e processes tecnologicos;
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XI - a aplicagao das penalidades e medidas administrativas por infragoes a esta Lei;

XII - as analises laboratoriais;

XIII - o transito de materias primas, produtos e subprodutos de origem animal;

XIV - o carater da fiscaiizagao e da inspegao segundo as necessidades do Servigo de

InspegSo;

XV - quaisquer outras instrugoes que se tornarem necessarias para maior eficiencia dos 

trabalhos de fiscaiizagao sanitaria.

Art. 15. Ao infrator das disposigbes desta Lei serao aplicadas, isolada ou 

cumulativamente, sem prejuizo das sangoes de natureza civil e penal cabiveis, as seguintes 

penalidades e medidas administrativas:

I - advertencia, quando o infrator for primario e nao se verificar circunstancia agravante;

II - As multas serao estipuladas no decreto municipal que refere esta lei;

III - apreensao da materia-prima, produto, subproduto e derivados de origem animal, 

quando houver indicios de que nao apresentam condigoes higienico-sanitarias adequadas ao fim 

a que se destinam ou forem adulteradas;

IV - condenagao e inutilizagao da materia-prima ou do produto, do subproduto ou do 

derivado de produto de origem animal, quando nao apresentem condigbes higienico-sanitarias 

adequadas ao fim a que se destinam ou forem adulteradas;

V - suspens3o da atividade que cause risco ou ameaga a saude, constatag3o de fraude 

ou no caso de embarago a agao fiscalizadora;

VI - interdig3o total ou parcial do estabelecimento, quando a infrag§o consistir na 

adulteragao ou falsificagao habitual do produto, ou se verificar, mediante inspegao tecnica 

realizada pela autoridade competente, a inexistencia de condigoes higienico-sanitarias 

adequadas.

§ is 0 nao recolhimento da multa implicara inscrigao do debito na divida ativa, 

sujeitando o infrator a cobranga judicial, nos termos da legislagao pertinente.

§ 2S Na aplicagao das multas levar-se-3 em conta a ocorrencia de circunstancia 

agravante, na forma estabelecida em regulamento.

§ 3s A interdigao e a suspensao poderao ser revogadas apos o atendimento das 

exigencias que motivaram a sang3o.

§ 4s Se a interdigao ultrapassar 12 (doze) meses sera cancelado o registro do 

estabelecimento ou do produto junto ao orgao de inspegao e fiscaiizagao de produtos de origem 

animal.

§ 5S Ocorrendo a apreensao mencionada no indso III do caput deste artigo, o 

proprietario ou responsavel pelos produtos sera o fiel depositario do produto, cabendo-lhe a 

obrigagao de zelar pela conservagao adequada do material apreendido.
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Art. 16. As despesas decorrentes da apreensao, da interdigao e da inutilizagao de 

produtos e subprodutos agropecuarios ou agroindustriais ser3o custeadas pelo proprietario.

Art. 17. As infragoes administrativas serao apuradas em processo administrative 

proprio, assegurado o direito a ampla defesa e ao contraditorio, observadas as disposigoes desta 

Lei e de seu regulamento.

Paragrafo unico. 0 regulamento desta Lei definirS o processo administrative de que 

trata o caput deste artigo, inclusive os prazos de defesa e recurso, indicando ainda os casos que 

exijam agao ou omissao imediata do infrator.

Art. 18. Sao autoridades competentes para lavrar auto de infragao os servidores do SIM 

ou funcionario do Consorcio Publico que sera designado para as atividades de inspegao e 

fiscalizagao de produtos de origem animal.

§ 15 0 auto de infragao contera os seguintes elementos:

I - o nome e a qualificagao do autuado;

II - o local, data e bora da sua lavratura;

III - a descrigao dofato;

IV - o dispositive legal ou regulamentar infringido;

V - o prazo de defesa;

VI - a assinatura e identificagao do t^cnico ou agente de inspegao e fiscalizagao;

VII - a assinatura do autuado ou, em caso de recusa ou impossibilidade, de testemunhas

da autuagao.

§ 25 0 auto de infragao nao podera center emendas, rasuras ou omissoes, sob pena de

invalidade.

Art. 19. Os produtos apreendidos nos termos desta Lei e perdidos em favor do Municipio 

que, apesar das adulteragbes que resultaram em sua apreensao, apresentarem condigoes 

apropriadas ao consume humano, serao destinados, prioritariamente, aos programas de 

seguranga alimentar e combate 5 fome.

§ 15 Cabe ao Servigo de Inspegao Municipal, vinculada a Secretaria de Agricultura, dispor 

sobre a destinagao dos produtos apreendidos ou condenados na forma desta Lei.

§ 25 A destinagao dos produtos apreendidos devera ser feita em articulagao com os 

orgaos e Secretarias municipais que atuem nos programas a que se refere o caput deste artigo.

Art. 20. Os recursos financeiros necessaries a implementagao da presente Lei e do 

Servigo de Inspegao Municipal serao fornecidos pelas verbas alocadas na Secretaria de 

Agricultura, constantes no orgamento do Municipio de Itapicuru.
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Art. 21. Os casos omissos ou de duvidas que surgirem na execugao da presente Lei, bem 

como a sua regulamenta?ao, serao resolvidos atraves de resolugbes e decretos baixados pela 

Secretaria de Agricultura, apos debatido com os Fiscais do Consbrcio.

Art. 22. Fica instituida a Taxa de Vistoria, Fiscalizagao e Inspegao Saniteiria e Industrial de 

Produtos de Origem Animal, devida por todo aquele que desenvolver atividade sujeita a 

aprovagSo do servigo de InspegSo Municipal, conforme Tabela anexa, cujo langamento e 

Arrecadagao observarao o procedimento previsto no Cbdigo Tributario Municipal.

Art. 23. Fica o Chefe do Poder Executive autorizado a ajustar, anualmente, os valores 

das multas, previstos no inciso II, do art. 13 desta Lei, ate o limite da variagao do Indice de Pregos 

ao Consumidor Ample - IPCA, apurado pelo Institute Brasileiro de Geografia e Estatistica - IBGE.

Art. 24. Reconhece como equivalentes os SIMs dos munidpios que compoem o 

Consorcio Intermunicipal do Semieirido Nordeste II -CISAN.

Art. 25. Ficam revogadas as disposigoes em contrario a esta Lei.

Art. 26. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicagao.

Gabinete do Prefeito, Itapicuru/BA, 13 de julho de 2021.

JOSE MOREIRA DE CARVALHO NETO 

Prefeito

!4\

VINICIUS ANDRApivDAl

Procurador Geral do Mjtfnidpio

NTES

££3Publicado D.O.M. N°_

44ao:_________Folha:

. 13 /OTj JMLEm:
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ANEXO UNICO

TABELA DE COBRANCA DE TAXAS - SERVING DE INSPECAO MUNICIPAL

R$IDADES

I - Exame de Projetos de predios industriais para industrializagao de 

produtos de origem animal: 

a) Acima de 250m2

20,00 a 50,00 ou

0,10 a 0,25/m2

II - Registro inicial e anual, incluindo vistoria previa de area e de vetculo 60,00 a 150,00

III - Fiscaliza?ao no abate de bovinos e bubalino, exceto vitelo (por 

unidade)

0,50 a 1,50

IV - Fiscalizacao no abate de ovinos, caprinos, suinos (por unidade) 0,30 a 1,00

V - Fiscalizagao no abate de aves, pescado e coelhos (lote de 100 

unidades)

0,70 a 1,00

VI - Inspe^ao Sanitaria de produtos embutidos, conservas e outros 

produtos processados de origem animal (100 kg de produto final)

1,00 a 1,50

VII - Inspegao sanitaria de leite pasteurizado e produtos lacteos (100 

litros de leite pasteurizados ou 100kg de produtos tecteos)

0,30 a 1,00

VIII - Inspegao Sanitaria de ovos (100 duzias produzidas) 0,20 a 1,00

IX - Inspegao Sanitaria de mel (100kg produzidos) 0,10 a 1,00

X - Registro de produtos, registro de rotulo e embalagem (por

embalagem)___________________________________________

XI - Analises periciais de produtos de origem animal valor a ser 

combinado com o laboratorio de analises, conforme analise exigida 

pelo SIM

30,00 a 40,00

XII - Alteragao da razao social 30,00 a 50,00

XIII - Ampliagao, Remodelagao e Reconstrugao do estabelecimento 80,00 a 100,00

XIV- Encerramento de Atividades 30,00 a 50,00
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Mu i ípioàdeàItapi u uà

P efeitu aàMu i ipalàdeàItapi u uà
Gabinete do Prefeitoà

 
DECRETO MUNICIPAL Nº  7 , DE   DE AGOSTO DE   

à
De la aà deà Utilidadeà Pú li aà pa aà fi sà deà
desap op iaç oà oà i óvelà u alà ueà e io aà eà d à
out asàp ovid ias.à

à
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPICURU,àEstadoàdaàBahia,à oàusoàdeàsuasàat i uições,à

te doàe àvistaàoàdispostoà oàa t.à ,à§à º,àdaàLeiàO g i aàdoàMu i ípioàeà oàa t.à º,àalí eaà d àeà
g ,àdoàDe etoàLeià ºà . ,àdeà àdeàju hoàdeà ;àà

à
D E C R E T A: 

à
á t.à º.à Fi aà de la adoà deà utilidadeà pú li aà eà i te esseà so ial,à eà dete i adaà aà

desap op iaç oàe àfavo àdoàMu i ípioàdeàItapi u u,àpo àviaàa ig velàouàjudi ial,àoàlote,àlo alizadoà
oàPovoadoàVa zi ha,àzo aà u alàdoàMu i ípioàdeàItapi u u‐Bahia,àCEPà à ,à edi doà , à
et osà deà la gu aà o à , à et osà deà o p i e to,à pe faze doà eaà totalà deà , ²,à

li ita do‐seàaoàladoàdi eitoà o àoàCol gioàMu i ipal,àaoàladoàes ue doàCe it io,àeàaoàfu doà o à
Jos àRa i o.àáàposseàdoà e ài óvelàsup a e io adoàdesdeà / / à àdoà“ .àVALDEMIR DE 
JESUS,à asilei o,àpo tado àdoàCPFà º.à . . ‐ àeàRGà º.à . . ‐ ‐à““P/Bá,à eside teàeà
do i iliadoà oà Povoadoà Va zi ha,à zo aà u alà doà Mu i ípioà deà Itapi u u‐Bahia,à CEPà à ,à
o fo eà Re i oàdeàCo p aàeàVe da .à

á t.à º.à áà desap op iaç oà doà loteà des itoà oà a t.à ºà desteà De etoà desti a‐seà aà se à
utilizadaà o oàdoà e it ioàdoàPovoadoàVa zi ha,à ujoà ual,àate de àasàde a dasàdaàsup a itadaà
o u idade.à

Pa g afoàÚ i o.àáàa uisiç oàdoài óvelà u alàsup a e io adoàse à usteadaàpo à e u sosà
p óp iosàdoàMu i ípioàdeàItapi u u,àse doàfeitaàpeloàvalo à o sta teà oàLaudoàdeàávaliaç o.à

á t.à º.àFi a àaàP o u ado iaàdoàMu i ípioàeàaà“e eta iaàdeàI f aest utu aàauto izadasàaà
p o ove e à osà atosà ad i ist ativosà eà judi iaisà e ess ios,à visa doà à efetivaç oà deà
desap op iaç oàdeà ueàt ataàesteàDe etoàeàdaài iss oàdeàposseàdoài óvel.à

á t.à º.àEsteàde etoàe t a àe àvigo à aàdataàdeàsuaàpu li aç o.à

à
Ga i eteàdoàP efeito,àItapi u u/Bá,à àdeàagostoàdeà .à

à
à

àààà
JO“ÉàMOREIRáàDEàCáRVáLHOàNETOà

P efeitoà

à
VINÍCIU“àáNDRáDEàDáNTá“àFONTE“à

P o u ado àGe alàdoàMu i ípio
à

Edição 706 | Ano 9
11 de agosto de 2021

Página 20

DECRETOS

Certificação Digital: 1SJFWCWR-TQ6SUQEW-3RHIMHPE-QLABSMLR
Versão eletrônica disponível em: https://itapicuru.ba.gov.br/diario/



DECRETO MUNICIPAL Nº  7 , DE   DE AGOSTO DE   
à

Disp eà so eà aà adoç oà eà p o ogaç oà dasà edidasà
e e ge iaisà deà saúdeà pú li aà pa aà oà o t oleà deà
e f e ta e toà doà No oà Co o a í usà ‐à COVID‐ à oà

itoàdoà u i ípioàdeàItapi u u.à
à

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  ITAPICURU,à Estadoà daà
Bahia,à oàusoàdeàsuasàat i uiç esàlegais,à o edidasàpelaàLeiàO g i aà
doàMu i ípioàeàde aisàlegislaç oà ige te,àe,àà

CONSIDERáNDOà ueàaàsaúdeà àdi eitoàdeàtodosàeàde e àdoà
Pode à Pú li o,à ga a tidoà edia teà políti asà so iaisà eà e o i asà
ueà ise à à eduç oàdoà is oàdeàdoe çaàeàdeàout osàag a osàeàaoà

a essoàu i e salàeàigualit ioà sàaç esàeàse içosàpa aàsuaàp o oç o,à
p oteç oà eà e upe aç o,à aà fo aà doà a t.à à daà Co stituiç oà
Fede al;à

CONSIDERáNDOà aà de la aç oà deà E e g iaà e à Saúdeà
Pú li aàdeà i po t iaà i te a io alàpelaàO ga izaç oàMu dialàdeà
Saúdeà e à à deà ja ei oà deà ,à e à de o iaà deà i fe ç oà
hu a aàpeloàNo oàCo o a í usà‐àCOVID‐ ;à

CONSIDERáNDOàaàLeiàFede alà . ,àdeà àdeàfe e ei oà
deà à ueà disp eà so eà asà edidasà deà e f e ta e toà daà
E e g iaà e à Saúdeà Pú li aà deà I po t iaà I te a io alà e à
de o iaàdeài fe ç oàhu a aàpeloàNo oàCo o a í usà‐àCOVID‐ ;à

CONSIDERáNDOàoàDe etoàdoàEstadoàdaàBahiaà ºà . à
deà àdeà a çoàdeà à ueà egula e taàasà edidasàte po iasà
pa aàe f e ta e toàdaàe e g iaàdeàsaúdeàpú li aàdeài po t iaà
i te a io alàde o e teàdoàNo oàCo o a í usà‐àCOVID‐ ;à

CONSIDERáNDOàoàDe etoàdoàEstadoàdaàBahiaà º.à . à
deà àdeàagostoàdeà à ueà egula e taàasà edidasàte po iasà
pa aà e f e ta e toàdaà e e g iaà daà saúdeà pú li aà o asio adasà
peloàNo oàCo o a í usà–àCOVID‐ ;à

à
D E C R E T A: 

à
CáPÍTULOàIà

àDáSàDISPOSIÇÕESàINICIáISà
à

á t.à º.àEsteàDe etoàdisp eàso eà edidasàte po iasàaà
se e à adotadas,à oà itoà doà Mu i ípioà deà Itapi u u,à pa aà
e f e ta e toà daà e e g iaà deà saúdeà pú li aà de o e teà doà
o o a í us.à

á t.à º.àásà edidasàe e ge iaisàdeàsaúdeàpú li aàpa aàoà
o t oleà deà e f e ta e toà doà No oà Co o a í usà ‐à COVID‐ à oà

itoà doà u i ípioà deà Itapi u u‐Bá,à defi idasà esteà de etoà
pe du a oà doà diaà à at à à deà agostoà deà ,à pode doà se à
p o ogado.à

á t.à º.à Peloà pe íodoà deà ig iaà desseà De eto,à oà
Mu i ípioà deà Itapi u uà segui à todasà asà est iç esà o tidasà oà
De etoàEstadualà º.à . ,àdeà àdeàagostoàdeà ,àde ida e teà
pu li adosà oàDi ioàOfi ialàdoàEstadoàdaàBahia,àoà ualàal a çaàtodoà
oà te it ioà doà Estadoà daà Bahia,à De etoà º.à . / ,à o à
e eç oàdasà eg asàespe ífi asà o tidasà esseàDe eto.à

à
CáPÍTULOàIIà

DOàCOMÉRCIO,àDOSàTEMPLOS,àDáàFEIRáàLIVREà
à

á t.à º.à Osà esta ele i e tosà o e iaisà ueà fu io e à
o oà estau a tes,à a es,à la ho etes,à eà o g e esà de e oà
e e a à oà ate di e toà p ese ialà sà h i à pe itidosà osà
se içosàdeàe t egaàe àdo i ílioà deli e àdeàali e taç oàeà e idasà
at à sà h,àde e do‐seào se a àasà o diç esàa ai o.à

§à ºàDe eàse àe igidoàoàusoào igat ioàdeà s a as,à e à
o oàdispo i iliza à l oolàaà %àpa aàhigie izaç oàdasà os,àpa aàoà
usoàdeà lie tesàeàfu io ios;à

ààà§à ºà Osà estau a tes,à la ho etesà eà pizza iasà de e oà
higie iza àtodasàasà esasàeà adei asàutilizadasàpo à lie tes;àdispo àasà
esasàaàu aàdist iaàdeà à à doisà et os àdeà edidoàaàpa ti àdasà
adei asà ueà se e à adaà esa;à espeita à oà li iteà i oà deà à
t s à pessoasà po à esa;à p oi i à aà ap ese taç oà deà ual ue à
espet uloà usi al,àsho àaoà i o,àpa ed es,àeà a oàdeàso .àà

ààààà§à ºàSe oào igadosàai daàaàhigie izaç oàdasà esasàeà
adei asàap sà adaà efeiç oàse ida;àofe e e àtalhe esàhigie izadosà
e à e alage sà i di iduais,à al à deà a te à osà p atos,à oposà eà
de aisà ute síliosà p otegidos;à o ga iza à asà filasà pa aà e t adaà ouà
paga e toào ede e doàosàli itesàdeàdista ia e toàdeà à à u à
et o àe t eàasàpessoas;à eade ua àosàespaçosàfísi osàpa aàpe iti à

oà dista ia e toà í i o;à i ple e ta à edidasà deà o t oleà deà
a essoàpa aàe ita àaglo e aç oàdeàpessoas;à eduzi àaà %à i ue taà
po à e to à aà apa idadeà deà pessoasà auto izadasà peloà ál a à
egula e teà e pedido;à suspe de à osà ite sà deà usoà oleti oà o oà
ga afasàdeà afezi hoàeàout osàite sàdeàdegustaç oàdeàusoà o u ;à
su stitui àoàusoàdeàgua da aposàdeà te idosàpo àpapelàdes a t el;à

oà dispo à deà talhe esà eà p atosà asà esasà a tesà daà hegadaà doà
lie teà eà e ita à a i à latasà eà ga afasà ueà pode à se à a e tasà peloà
p p ioà lie te.à

àààá t.à º.àFi aàpe itida,àe àtodoàoàte it ioàdoàMu i ípioà
deàItapi u u,àaàp ti aàdeà uais ue àati idadesàespo ti asà oleti asà
a ado asàdu a teàoàpe íodoà o p ee dido:à àdeàat à àdeàagosto,à
desdeà ueà o àaàp ese çaàdeàat à àpessoas.à

á t.à º.à Peloà pe íodoà deà ig iaà desteà de eto,à fi aà
pe itidoà oà fu io a e toà dasà a ade iasà deà us ulaç o,à desdeà
ueàli itadaàaào upaç oàaoà i oàdeà %à i ue taàpo à e to à

daà apa idadeàdoàlo al,àde e doào ede e à sàsegui tesà o as:à

Ià –à usoà o igat ioà deà s a asà po à todosà osà alu osà eà
fu io ios,ài lusi eàdu a teàasàati idades;à

IIà–à fo e i e toàdeà l oolàaà %àpa aàhigie izaç oàdosà
alu osàeàfu io ios;à

IIIà –à dispo i ilizaç oà deà kitsà deà li pezaà e à po tosà
est at gi osàdasà easàdeà us ulaç oàeàpesoàli eàpa aà ueàalu os,à
p ofissio aisàeà ola o ado esàhigie ize àosàe uipa e tosàdoàt ei o,à
o oà ol ho etes,àhalte es,à ui asàeàout osàe uipa e tos;à

IVà –à usoà o igat ioà deà e uipa e toà deà p oteç oà
i di idualà EPI àpa aàp ofissio ais,à ola o ado esàeàte ei izados;à

Và–à a te àdista ia e toàso ialàdeà à à u à et o àpo à
pessoa;à

VIà–à a te àde t oàdoàesta ele i e toà à u a àpessoaà
aà adaà ²à dezà et osà uad ado ;à

VIIà–àoà ep ese ta teàlegalàdaàa ade iaàde e àap ese ta à
PREVIáMENTE,à aà Vigil iaà Sa it ia,à elaç oà dosà alu osà po à
ho io,ài fo a doàoà ua titati oàdeàalu osà a ueleàdete i adoà
ho io,àaà adaà à t s àdias,ào se a doàaà eg aàp e istaà oài isoà
VI,à se doà e toà ueà oà oà u p i e toà deà talà e ig iaà à ausaà
i pediti aàdoàfu io a e toàdaàa ade ia.à

§à ºàFi aàp oi idoàoàusoàdeà e ipie tesàdeàusoài di idualà
eutiliz eisà asà a ade ias,à o oà oposà ouà toalhas,à oà se doà
pe itidoà oà usoà o pa tilhado,à de e doà asà a ade iasà utiliza à
ate iaisà des a t eis,à o oà oposà eà toalhas,à se doà p oi idoà aà

i gest oà deà guaà di eta e teà dasà to ei asà dosà e edou os,à e à
o t apa tidaà se à pe itidaà oà usoà deà ga afaà deà guaà deà usoà
i di idualàeài t a sfe í el;àà
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§à ºà ásà a ade iasà de e oà o u i a à aosà alu osà ueà
t aga àseusàp p iosà asosàouà oposàdeà asa,à e à o oàtolhas,àpa aà
ajuda à aà a ute ç oàdaàhigie eàdosàe uipa e tos;àà

á t.à º.à Fi aà suspe saà aà ealizaç oà dosà e e tos,à sho s,à
festasàpú li asàouàp i adasàeàafi s,àe àtodoàoàte it ioàdoàMu i ípioà
deàItapi u u,ài depe de te e teàdoà ú e oàdeàpa ti ipa tes,àai daà
ueà p e ia e teà auto izados,à ueà e ol a à aglo e aç oà deà

pessoasà osà pa ues,à al e ios,à e e tosà despo ti osà oleti osà eà
a ado es,àe e tosà e eati osàe àlog adou osàpú li osàouàp i ados,à
i os,àe e tosà ie tífi os,àsole idades,àpasseatasàeàafi s,àdu a teàoà
pe íodoàdeà àat à àdeàagostoàdoà o e teàa o.à

§à ºàFi aàpe itidaàaà ealizaç oàdosàe e tosà asa e tos,à
atizados,à a i e s ios,à eà fo atu as à o à aà p ese çaà deà pú li oà
o te doàat à àpessoas.à

§à ºàFi aàp oi idoà à ealizaç oàdeàfestasàpa ti ula esàe à
faze das,à h a as,à sítiosà eà afi sà ueà ause à aglo e aç oà deà
pessoas,àdesdeà ueà espeitadoàoàli iteàdeàat à àpessoas.à

§à ºà Osà atosà eligiososà litú gi osà pode oà o o e ,à
espeitadosàosàp oto olosàsa it iosàesta ele idos,àespe ial e teàoà
dista ia e toà so ialàade uado,àoàusoàdeà s a asàeà l oolà %,à
e à o oà o à apa idadeà i aàdeà lotaç oàdeà %à i ue taà

po à e to .à

á t.à º.à E ua toà du a à esteà De eto,à fi aà pe itidaà aà
ealizaç oà daà Fei aà Li eà doà u i ípioà deà Itapi u u,à de e doà seà
o se a àasàsegui tesà est iç es:à

Ià–àoàho ioàdeà fu io a e toàdaà fei aà li eàdeà Itapi u uà
se àdasà h i àat à sà h i ;à

IIà–àape asàpode oàt a sita à oàlo alàdaàfei aàli eàpessoasà
faze doàusoàdaà s a aài di idualàdeàp oteç o;àà

IIIà –à oà flu oà deà pessoasà se à o ito adoà pelaà Vigil iaà
Sa it iaàeàEpide iol gi a;à

IVà–àÉàp oi ido,àpo àpa teàdosàfei a tes,àoàusoàdeàapa elhoà
deàso o izaç oà aàfei aàli eàdesseàMu i ípio.à

à
CáPÍTULOàIIIà

DOSàÓRGÃOSàDáàáDMINISTRáÇÃOàPÚBLICáàEàDOàSERVIÇOà
PÚBLICOàMUNICIPáLà

à
á t.à º.à Fi aà o igat ioà oà usoà deà s a asà eà

dispo i ilidadeàdeà l oolàe àgelàe àtodosàosà g osài teg a tesàdaà
ád i ist aç oàDi eta,àI di etaàeàFu da io al.à

àá t.à .à Fi a à dispe sadosà deà suasà ati idadesà todosàosà
se ido esà u i ipaisà o side adosà ul e eisà pa aà o pli aç esà
de o e tesàdaài fe ç oàpo àCOVID‐ ,àosà uaisàde e oàap ese ta à
do u e taç oà id ea,à e à o oà pode oà se à su etidosà à
a aliç oà p iaà doà di oà doà t a alho,à desdeà ueà ap ese ta à asà
segui tesà o diç es:à

Ià–àidadeàigualàouàsupe io àaà à sesse ta àa os;à

IIà–àdia etesài suli odepe de te;à

IIIà–ài sufi i iaà e alà i a;à

IVà –à doe çaà pul o a à o st uti aà i aà DPOC ,à
e fise aàpul o a ,àas aà ode adaàouàg a e,àtu e uloseàati aàouà
se uelaàpul o a àde o e teàdeàtu e ulose;à

Và –à doe çasà a día asà g a es,à i sufi i iaà a día aà eà
hipe te s oàa te ialàsist i aàse e a;à

VIà –à i u odep i idos,à sal oà a uelesà a o etidosà o à
doe çasàautoi u esàse àusoàdeài u ossup esso es;à

VIIà–ào esidadeà idaà o àIMCàigualàouàsupe io àaà à
ua e ta ;à

VIIIà–à i oseàouài sufi i iaàhep ti a;à

IXà–àgesta tesàouàla ta tesàdeà ia çasàat à à u àa oàdeà
idade;à

Xà–àdoe çaàfal ifo e,àe etua do‐seàosàse ido esà o à
t açosàdaàdoe ça.à

Pa g afoà ú i o.à Osà se ido esà pú li osà doà u i ípioà
a i ados/i u izadosà pa aà Co id‐ à de e oà eto a à aosà seusà
espe ti osàlo aisàdeàt a alho,àso àpe aàdeà o teà osà e i e tosà
po àfaltasài justifi adasàaoàt a alho.à

à
CáPÍTULOàIVà

DOSàVELÓRIOSàEàSEPULTáMENTOSà
à
á t.à .àásà o tesà oà esulta tesàdoàCOVID‐à ,àde e oà

te àasà e i iasàdeàdespedidasà o àdu aç oà i aàdeà à t s à
ho as,à li ita do‐seà aà à dez à oà ú e oàdeà pessoasà ueà pode oà
pe a e e à o o ita te e teà oà e i to.à

§à ºàSeàoàe e toà o teàti e ào o idoà oàpe íodoà otu oà
h i à sà h i ,à de e à oà sepulta e toà o o e à at à sà
h i àdaà a h ,àafi àdeàe ita àaàaglo e aç oàdeàpessoas.à

§à ºàásàpessoasàfale idasàe àde o iaàdoà o o a í usà
COVID‐ àde e àse àsepultadasài ediata e te,àse àaà ealizaç oà
deà e i iaà deà despedida,à e ita do–seà aà a ipulaç oà
des e ess iaàdoà o poàpo àpa teàdosàage tesà espo s eis.à

á t.à .àásàe p esasàfu e iasàde e àseàa ste àdeàle a à
pa aà asà e i iasà deà despedidaà el ios à uais ue à ite s,à o oà
e edou os,à adei as,à asilha es,à a a asà eà de ais,à e ita doà aà

aglo e aç oà deà pessoasà e/ouà o pa tilha e toà deà ute síliosà ouà
espaços.à

Pa g afoàú i o.àFi a àasàe p esasàfu e iasào igadasà
aà sepulta à pessoasà fale idasà e à de o iaà doà Co id‐ à oà
e it ioàlo alà Itiú a àdeàItapi u u‐Bahia.à

à
CáPÍTULOàVà

DOSàCáRTÓRIOSàEXTRáJUDICIáISà
à
á t.à .à Fi aà pe itido,à du a teà oà pe íodoà deà ig iaà

desseà de eto,à oà fu io a e toà dosà a t iosà e t ajudi iais,à o à
ate di e toà aoà pú li o,à dasà h i à at à asà h i ,à se doà
e igidoàoàusoào igat ioàdeà s a as,àeàt oàso e teàaàpe a iaà
dasà pessoasà ueà est oà se doà ate didasà pelosà se e tu ios,à e à
o t apa tida,àfi a àp oi idasàasàfilasàdeàespe aàde t oàouàe àf e teà
aosàesta ele i e tos.à

á t.à .à Esteà De etoà e t aà e à igo à aà dataà deà suaà
pu li aç o,àeà e ogaàtodasàasàdisposiç esàe à o t io.àà

á t.à .àPu li ue‐seàeà u p a‐se.à

à
Ga i eteàdoàP efeito,àItapi u u/Bá,à àdeàagostoàdeà .à

à
à
à

JOSÉàMOREIRáàDEàCáRVáLHOàNETOà
P efeitoà

à
à
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à

Mu i ípioàdeàItapi u uà
P efeitu aàMu i ipalàdeàItapi u uà

Gabinete do Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº  ‐A,   DE JULHO DE   
 

I stituià Co issãoà Espe ialà pa aà to a à asà
p ovid iasà e ess iasà oàse tidoàide tifi a àeà
e iti à laudoà deà avaliaçãoà deà u aà eaà deà te aà
pa aàfi sàdeàdesap op iação.àà

 
O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  ITAPICURU,  ESTADO  DA  BAHIA,  oà usoà deà suasà

at i uiçõesàlegais,àà

CON“IDERáNDOàoàofí ioàdaàlav aàdaà“e eta iaàMu i ipalàdeàI f aest utu aàeà“e viçosà
Pú li osàdestaàMu i ipalidade;à

CON“IDERáNDOà ueàaàsoli itaçãoàaliàes oçadaàate deàoài te esseàdoàGove oàMu i ipalà
oàto a teà à o st uçãoàdeàu àCe it ioàPú li oà oàPovoadoàVa zi ha,àzo aà u alàdoà u i ípioà

deàItapi u u,àoà ualàt a à e efí iosàpa aàestaà o u idade,à

 
R E S O L V E: 

 
á t.à º.àNo ea àu aàCo issãoàEspe ial,à o stituídaàpelosàse vido esàMOI“É“àMOREIRáà

Dáà“ILVá,àCáRLO“àMáGNOà“áNTIáGOàDEàFRáNÇáàeààMáRCO“àROBERTOàMáCEDOàDáà“ILVáàpa a,à
so à aà p esid iaà doà p i ei o,à to a à asà p ovid iasà e ess iasà oà se tidoà deà ide tifi a à
detalhada e teàeàe iti àlaudoàdeàavaliaçãoàdeàu àlote,àlo alizadoà oàPovoadoàVa zi ha,àzo aà
u alàdoàMu i ípioàdeà Itapi u u‐Bahia,àCEPà à ,à edi doà , à et osàdeà la gu aà o à
, à et osàdeà o p i e to,àpe faze doà eaàtotalàdeà , ²,àli ita do‐seàaoàladoàdi eitoà

o àoàCol gioàMu i ipal,àaoàladoàes ue doàCe it io,àeàaoàfu doà o àJos àRa i o.àáàposseàdoà
e à i óvelà sup a e io adoà desdeà / / à à doà “ .à VALDEMIR  DE  JESUS,à asilei o,à

po tado àdoàCPFà º.à . . ‐ àeàRGà º.à . . ‐ ‐à““P/Bá,à eside teàeàdo i iliadoà oà
PovoadoàVa zi ha,àzo aà u alàdoàMu i ípioàdeàItapi u u‐Bahia,àCEPà à ,à o fo eà Re i oà
deàCo p aàeàVe da .à

á t.à º.àPa aàaà o lusãoàdosàseusàt a alhos,àestaàCo issãoàpode àsoli ita àsupo tesà
t i os,à e à assi ,à ual ue à auxílio,à te de teà aà ealizaçãoà doà deside atoà a uià ave tado,à
i lui doà aà e uisiçãoà deà pessoalà dosà ó gãosà daà ád i ist ação,à tudoà issoà o à vistasà aà
desap op iaçãoà doà efe idoà e ,à o lui doà peloà justoà valo ,à deve doà osà laudosà se e à
e t eguesàaoàGa i eteàdoàP efeito,à oàp azoà xi oàdeà à t i taàdias ,àaà o ta àdestaàdata.à

á t.à º.àPu li ue‐seàeà u p a‐se.à

Ga i eteàdoàP efeito,àItapi u u/Bá,àe à àdeàjulhoàdeà .à
 
à
à

JO“ÉàMOREIRáàDEàCáRVáLHOàNETOà
P efeito 
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